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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  

DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cajati/SP, no uso de suas 

competências, atribuídas pela Lei Municipal nº 2037 de março de 2023 e atendendo ao disposto na Lei 

Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 e com aprovação de seu Colegiado, em reunião de 14 de agosto 

de 2023, faz publicar a lista final dos CANDIDATOS APROVADOS para a realização do processo eleitoral 

para o Cargo de Conselheiros Tutelares, para o Conselho Tutelar de Cajati/SP. 

 

 LISTA FINAL DOS CANDIDATOS APROVADOS 

QUARTA ETAPA – REUNIÃO DESTINADA A DAR 
CONHECIMENTOFORMAL DAS REGRAS DO PROCESSO DE 
ESCOLHA AOS CANDIDATOS HABILITADOS - CAMPANHA 
ELEITORAL 

STATUS  
 

01 
DALETE ALANA REIS VOIGT 

APROVADA 

02 
EDILEIDE MIGUEL PEREIRA 

APROVADA 

03 
ELI NOVAES GUILHERME 

APROVADO 

04 
GABRIELLY CRISTHINY MACHADO 

APROVADA 

05 
GERUSA BANE NUNES 

APROVADA 

06 
HEBERT FRANCIS RODRIGUES 

APROVADO 

07 
LILIANE DE PONTES SOUZA 

APROVADA 

08 
LINCON CARVALHO 

APROVADO 

09 
MIRIAN CRISTINA VIEIRA RIBEIRO 

APROVADA 

10 
PRISCILA DE CASTRO OLIVEIRA 

APROVADA 

11 
RAISSA CAROLINE PEDROSO 

APROVADA 

 

 

Conforme os Edital CMDCA nº 001/2023: 

PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES  

GESTÃO 2024/2028 
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XI- DA RELAÇÃO FINAL DE CANDIDATOS A CONSELHEIROS TUTELARES 

Art. 35. Após a decisão final dos recursos apresentados, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente fará publicar no Diário Oficial do Município a lista dos candidatos a conselheiros 

tutelares. 

 

XII – DA REUNIÃO DESTINADA A DAR CONHECIMENTO FORMAL DAS REGRAS DO PROCESSO 

ELEITORAL 

 Art. 36. Anteriormente ao início do período de propaganda eleitoral, deverão obrigatoriamente os 

candidatos a conselheiros tutelares participar de reunião destinada a dar conhecimento formal das 

regras relacionadas ao processo de escolha, em atenção ao artigo 11, § 6º, I, da Resolução nº 238/2022 

do CONANDA, em data e horário a serem oportunamente divulgados no Diário Oficial do Município pelo 

CMDCA, que deverá cientificar previamente o Ministério Público acerca de sua ocorrência. 

 

 

Conforme as alterações do Cronograma do Edital CMDCA nº 002/2023: 

 

4) QUARTA ETAPA – REUNIÃO DESTINADA A DAR CONHECIMENTOFORMAL DAS REGRAS DO 

PROCESSO DE ESCOLHA AOS CANDIDATOS HABILITADOS - CAMPANHA ELEITORAL 

 

Data (2023) Ação 

 

18 de agosto de 2023 Reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo 

eleitoral, às 9hs, Local Casa dos Conselhos Municipais de Direitos fica 

na Rua Iguape-349- Vila Vitória-Cajati- SP 

 

 

15 de agosto de 2023. 

 

 

Comissão Especial Eleitoral 

 

 


